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� TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Anexo VI- Ofício 0112020-TCU/Coinfra, de 31/7/2020

-rcu Relação das obras e serviços com indícios de irregularidades graves - art. 120, inciso I da Lei 13.898/2019

(LDO/2020). Dados atualizados até: 29/07/2020 

39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTI 

Programa de trabalho 

26.846.2126.0007.0030 / 2015 - RECOMPOSIÇÃO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO DO CONTRATO DE 
CONCESSÃO DA BR-040 - RIO DE JANEIRO/RJ - JUIZ DE 
FORA/MG NA REGIÃO SUDESTE 

Obra / Serviço 

Obras de construção da BR-040/RJ (IGP) 

%Executado 

35% 

Contrato PG-138/95-00 - Obras de implantação de novo trecho da BR-040-RJ para a subida da Serra de Petrópolis. 

-> Sobrepreço no orçamento da obra 
-> Projeto básico e executivo desatualizados e deficientes 

Data da vistoria 

16/10/2015 

RJ 

Custo global estimado 

297.139. 743,40 

Valor: 291.244.036,80 Data base: 01/04/1995 

-> Sobrepreço no Fluxo de Caixa Marginal decorrente de superestimativa de alíquota de IRPJ e CSSL e da base de cálculo do IRPJ e CSSL 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65339550. 

Data base 

01/04/1995 










